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DESPACHO N. 446/2022

 

 
PROCESSO N.: 19.30.1503.0000821/2022-43
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA COMPOR A GALERIA DE
CORREGEDORES-GERAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO, SALA DE EDIÇÕES E TRANSMISSÕES DO CESAF E ARMÁRIOS SUSPENSOS PARA
GABINETES DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA.
INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

   Na forma do art. 17, inciso IX, alínea “c”, item 4, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, devidamente cumpridos os
requisitos previstos no inciso VI do art. 38, da Lei Federal n. 8.666/1993, na Lei Federal n. 10.520/2002, bem como no Ato PGJ n. 021/2016, e considerando
as manifestações favoráveis proferidas no Parecer Jurídico (ID SEI 0178839), oriundo da Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer Técnico (ID SEI
0178992), emitido pela Controladoria Interna, ambos desta Instituição, referentes ao procedimento licitatório objetivando aquisição de mobiliário sob medida
para compor a galeria de Corregedores-Gerais do Ministério Público, sala de edições e transmissões do CESAF e armários suspensos para gabinetes das
Promotorias de Justiça de Araguaína, que ocorreu na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, conforme Pregão Presencial n.
037/2022, HOMOLOGO o resultado do dito certame, no qual foi adjudicada a proposta da seguinte empresa licitante vencedora: MÓVEIS PRIMAVERA
LTDA, em conformidade com a Ata da 3ª Sessão Pública (ID SEI 0178023) do Pregão Presencial em referência, apresentada pela Comissão Permanente
de Licitação e Proposta de Preço (ID SEI 0178020). Sigam-se os ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 22/09/2022, às 17:57, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de
novembro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpto.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0180098 e o código CRC 4F69F13C.
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